
INDICAÇÃO Nº 
1679
, DE 2011

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a formalização de convênio junto ao município de Tupi Paulista, visando destinação de recursos para a construção de um monumento em homenagem a produção da uva, no trevo de entrada da cidade.
JUSTIFICATIVA

O município de Tupi Paulista foi fundado em 28 de agosto de 1941e neste ano vai comemorar suas bodas de vinho - 70 anos. Integra a região administrativa de Presidente Prudente e possuí cerca de 14.000 habitantes, segundo o censo do IBGE, de 2010.

Sua economia é baseada na agropecuária e destaca-se pela força da viticultura e pela pecuária de leite, que o transformam num importante pólo de crescimento da região.
Segundo dados do  IBGE, do SEADE e do Governo Estadual, na década de 1960, o município teve sua fase áurea, impulsionada pela produção de café que atingiu a marca de 18 milhões de pés em produção e com uma população rural estimada de 11 mil habitantes.
Atualmente, destaca-se como produtor de uvas finas de mesa - Itália, Rubi, Benitaka, etc. e uvas rústicas de mesa como a Niágara. 
Há três associações de produtores rurais no município: a Associação dos Produtores de Uva - Avirtupi, a Associação dos Produtores Rurais da Microbacia do Bairro do Barro Preto - Amprobap e a Associação dos Produtores - Aprutupi.
Por essas razões, apresento a presente indicação, visando o incremento da produção de uvas finas de mesa no Estado de São Paulo em geral e da 10ª Região Administrativa, em particular.     

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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